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APRESENTAÇÃO 

O Programa de Integridade e Boas Práticas – PIBP consiste no conjunto de mecanismos e 
procedimentos internos destinados a detectar e prevenir fraudes, atos de corrupção, 
irregularidades e desvios de conduta, bem como a avaliar processos objetivando melhoria da 
gestão de recursos, para garantir a transparência, a lisura e a eficiência.  
Esse programa tem por objetivo a solução preventiva de eventuais irregularidades e visa incentivar 
o comprometimento da alta administração no combate à corrupção, nos moldes da Lei nº 
12.846/2013, conhecida como Lei Anticorrupção.  
Esta Unidade se comprometeu a desenvolver o PIBP por meio da elaboração, implementação, 
monitoramento e revisão dos Planos de Integridade e Boas Práticas.   
Para realização da tarefa, esta Unidade seguiu os seguintes eixos estruturantes, essenciais para 
desenvolvimento de um Programa de Integridade e Boas Práticas Efetivo:  

● Comprometimento e apoio da Alta Administração da Unidade 
● Existência de responsável pelo programa no órgão ou na entidade 
● Análise, avaliação e gestão dos riscos associados ao tema da integridade;  
● Monitoramento contínuo, para efetividade dos Planos de Integridade e Boas Práticas 

Neste ato a SUBPREFEITURA CASA VERDE/LIMÃO/CACHOEIRINHA apresenta RELATÓRIO 
SEMESTRAL DE MONITORAMENTO DO PLANO DE INTEGRIDADE E BOAS PRÁTICAS, desenvolvido 
pela Equipe de Gestão de Integridade com apoio da Controladoria Geral do Município e aprovação 
da Alta Administração da Unidade.  
 



COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 
 

A. AÇÃO DE COMUNICAÇÃO INTERNA SEMESTRAL 
 
No que tange à comunicação interna, registramos que foi realizada comunicação a todos os 
servidores da existência do Plano de Integridade e Boas Práticas da Unidade, bem como dos 
compromissos assumidos no fomento à cultura de integridade, conforme comprovado nos 
documento SEI 115459468, que apresenta reunião em conjunto com a Alta Administração Local e 
todos os setores, para alinhamento das providências a serem observadas, mormente o alerta 
imediato ao RCI em qualquer questão. 
 
Por sua vez, a divulgação do PIBP é constante, por meio de cartazes afixados em toda a 
Subprefeitura, conforme SEI 115463178. 
 

B. TRANSPARÊNCIA 
 
O desenvolvimento do PIBP e o fomento à cultura de integridade exigem a difusão de seus 
objetivos e valores entre os públicos interno e externo de cada órgão participante. Por essa razão 
o Plano de Integridade e Boas Práticas desta Unidade encontra-se registrado no sítio institucional:  
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/subprefeituras/upload/casa_verde/Plano_Int
egridade_02_2023___Subprefeitura_Casa_Verde.pdf 
 
 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES 
 
As estratégias de monitoramento contínuo objetivam acompanhar as ações previstas neste Plano 
de Integridade e Boas Práticas, com vistas a avaliar e monitorar os resultados alcançados por esta 
Unidade. Em razão dos resultados obtidos na fase de Mapeamento, Análise e Gestão de Riscos à 
Integridade a Subprefeitura Casa Verde/Limão/Cachoeirinha comprometeu-se a efetivar as ações 
registradas no Plano de Integridade e Boas Práticas.  
 
Neste ato, a equipe de gestão da integridade informa ao Núcleo de Coordenação do Programa de 
Integridade que as questões anteriormente eleitas para monitoramento não mais estão em 
andamento, tendo em vista que a efetiva participação de todos os Servidores no PIBP, que sempre 
que necessário chamam o RCI para solução de eventual questão, ensejou a não ocorrência de 
quaisquer dos riscos anteriormente eleitos. 
 
Fica aqui a sugestão de que a CGM eleja novos riscos a serem observados, diante da visão macro 
da Prefeitura de São Paulo como um todo, com a apresentação do relatório por parte de todos os 
entes Municipais. 
 
 
É o relatório. 


